
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(X) SICAF    

(X) TCU / CEIS    

(X) PROPOSTA READEQUADA    

(X) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(X) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(X) CNPJ 
(X) ATIVO 

(   ) INATIVO 
  

(X) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

() INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(X) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
(   ) NEGATIVA 

(X) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
21/02/2026 

 

(X) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
25/12/2025 

 

(X) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
25/12/2025 

 

(X) CRF FGTS 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
13/12/2025 

 

(X) CND (TRABALHISTA) 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
15/04/2026 

 

(X) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(X) NADA CONSTA 

(   ) CONSTA   

(   ) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(X) BALANÇO 23/24    

(X) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(X) ATENDE 

(   ) NÃO ATENDE   

(X)  REGISTRO ENTIDADE PROFISSIONAL  31/03/2027  

(X) AF / AFE ANVISA    

(X) LICENÇA SANITÁRIA  15/06/2026  

(   ) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

(   ) OUTROS DOCUMENTOS    

(   ) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (X) HABILITADA     (    ) INABILITADA 
 

Nova Friburgo, 25 de novembro de 2025. 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 
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PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 32.708.161/0001-20 
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  x 30 10 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS CONTROLADOS, para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 





















REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser  verificada  e  confirmada  tantas  vezes  quanto  for  necessário  através  do  site  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR -
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse  sentido,  declaro  que  a  PROLINE  MATERIAL  HOSPITALAR  -  EIRELI  assumiu,  nos  termos  do  artigo  8°,  §1°,  do  Decreto  n°  10.278/2020,  que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização
dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°,  da Lei  Federal  n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/08/2021 08:13:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos,  poderá  ser  solicitado  diretamente  a  empresa  PROLINE  MATERIAL  HOSPITALAR  -  EIRELI  ou  ao  Cartório  pelo  endereço  de  e-mail
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato,  acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 108691608216577842826-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beb038900da27b27b22c342a4f9715ff2ca9559348e529908ed648afc9c8c70f805b0ca8f05d7ba2d3d9c0eb9a2ab0711b14fba
037d119d307e3b6ceb2a9fbb31

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/108691608216577...
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Novo Paço Municipal, piso térreo
Aparecida de  Goiânia 
E-mail: direto

C O N T R A T O N.º 515/2021

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001
Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP 74.968
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, Área Pública 3, Setor Central
Aparecida de Goiânia, CEP 74.980
Saúde, SR. ALESSANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES
784.995.181-68. 
 
CONTRATADA: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, 
privado, sediada na Rua Eduardo Benjamin Hosken
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 32.708.161/0001
HENRIQUE FARIAS, Identidade nº 76702314 SESP

 

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO:
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consideram
instrumento contratual o Edital e seus anexos, a
demais documentos, no que couber, constantes do processo administrativo nº. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a 

(antimicrobianos e medicamentos sujeitos a controle especial), para abastecer a Central 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 
Novo Paço Municipal, piso térreo,  Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/N, Setor Solar Central Park

Aparecida de  Goiânia - Goiás. CEP: 74.968-500.. Tel.: (62) 3238-6798/6741  
retoria.licitacaoapgyn@gmail.com Site: www.aparecida.go.gov.br 

C O N T R A T O N.º 515/2021-SEL 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
APARECIDA DE GOIÂNIA POR 
INTERMÉDIO DO
MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA PROLINE MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI, VISANDO A 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
FARMACOLÓGICO 
(ANTIMICROBIANOS E 
MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL), PARA 
ABASTECER A CENTRAL DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  
SAÚDE, COM ENTREGA PARCIAL
NA FORMA QUE SEGUE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, sediado na Rua 
Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP 74.968

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, Área Pública 3, Setor Central

Aparecida de Goiânia, CEP 74.980-030, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
ALESSANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, inscrito no CPF 

CONTRATADA: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na Rua Eduardo Benjamin Hosken, 141, Conceição, Londrina – PR, CEP: 86.020
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 32.708.161/0001-20, neste ato, representada, pelo Sr. 

Identidade nº 76702314 SESP-PR e CPF nº 539.089.539-87. 

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2020, em conformidade com o disposto nas Leis 
10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consideram-se integrantes do presente 
instrumento contratual o Edital e seus anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e 
demais documentos, no que couber, constantes do processo administrativo nº. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 
Constitui objeto do presente instrumento a para aquisição de material farmacológico 
(antimicrobianos e medicamentos sujeitos a controle especial), para abastecer a Central 

 

S/N, Setor Solar Central Park 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
APARECIDA DE GOIÂNIA POR 
INTERMÉDIO DOFUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

PROLINE MATERIAL 
, VISANDO A 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

(ANTIMICROBIANOS E 
MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL), PARA 
ABASTECER A CENTRAL DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  
SAÚDE, COM ENTREGA PARCIAL, 

FORMA QUE SEGUE. 

pessoa jurídica de 
24, sediado na Rua 

Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP 74.968-500, por 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, Área Pública 3, Setor Central- 
030, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

, inscrito no CPF - 

pessoa jurídica de direito 
PR, CEP: 86.020-440, 

20, neste ato, representada, pelo Sr. EDUARDO 
 

ecorre da licitação realizada na 
, em conformidade com o disposto nas Leis 

se integrantes do presente 
proposta de preços da CONTRATADA, e 

demais documentos, no que couber, constantes do processo administrativo nº. 2020.029.796. 

para aquisição de material farmacológico 
(antimicrobianos e medicamentos sujeitos a controle especial), para abastecer a Central 



 

Novo Paço Municipal, piso térreo
Aparecida de  Goiânia 
E-mail: direto

de Abastecimento Farmacêutico, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de  
Saúde,conforme detalhamento e especificaçõ
Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe. Os produtos ora contratados são:

 
 

ITEM DESCRIÇÃO

06 

Avental descartável manga curta,
em polipropileno (TNT), gramatura mínima de 
30g/m2, para uso de pacientes. Com registro 
ANVISA. 

73 

Luva cirúrgica nº 6.5, um par de luvas constituídas 
de borracha natural, esterilizada, lubrificadas com pó 
Bio-absorvível, superfície lisa, formato anatômico 
nas duas mãos, resistente, antiaderente e posicionada 
de forma que possa garantir técnica asséptica no 
momento do procedimento. Com certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do trabalho e 
emprego (MTE) e registro ANVISA

74 

Luva cirúrgica nº 7.0, um par de luvas constituídas 
de borracha natural, esterilizada, lubrificadas com pó 
Bio-absorvível, superfície lisa, formato anatômico 
nas duas mãos, resistente, antiaderente e posicionada 
de forma que possa garantir técnica asséptica no 
momento do procedimento. Com certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do trabalho e 
emprego (MTE) e registro ANVISA

75 

Luva cirúrgica nº 7.5, um par de luvas constituídas 
de borracha natural, esterilizada, lubrificadas com pó 
Bio-absorvível, superfície lisa, formato anatômico 
nas duas mãos, resistente, antiaderente e p
de forma que possa garantir técnica asséptica no 
momento do procedimento. Com certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do trabalho e 
emprego (MTE) e registro ANVISA

76 

Luva cirúrgica nº 8.0, um par de luvas constituídas 
de borracha natural, esterilizada, lubrificadas com pó 
Bio-absorvível, superfície lisa, formato anatômico 
nas duas mãos, resistente, antiaderente e posicionada 
de forma que possa garantir técnica asséptica no 
momento do procedimento. Com certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do trabalho e 
emprego (MTE) e registro ANVISA.

79 
Luva para procedimento não cirúrgico nº P
constituída em látex de borracha natural, de 
natural, não estéril, lubrificada com pó Bio com 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 
Novo Paço Municipal, piso térreo,  Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/N, Setor Solar Central Park

Aparecida de  Goiânia - Goiás. CEP: 74.968-500.. Tel.: (62) 3238-6798/6741  
retoria.licitacaoapgyn@gmail.com Site: www.aparecida.go.gov.br 

de Abastecimento Farmacêutico, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de  
rme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe. Os produtos ora contratados são: 

DESCRIÇÃO QTD. 

 

MARCA 

 

manga curta, tamanho único, 
em polipropileno (TNT), gramatura mínima de 
30g/m2, para uso de pacientes. Com registro 

20.000 AMEDICA 

, um par de luvas constituídas 
de borracha natural, esterilizada, lubrificadas com pó 

absorvível, superfície lisa, formato anatômico 
nas duas mãos, resistente, antiaderente e posicionada 
de forma que possa garantir técnica asséptica no 

dimento. Com certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do trabalho e 
emprego (MTE) e registro ANVISA 

40.000 SANRO 

, um par de luvas constituídas 
de borracha natural, esterilizada, lubrificadas com pó 

absorvível, superfície lisa, formato anatômico 
nas duas mãos, resistente, antiaderente e posicionada 
de forma que possa garantir técnica asséptica no 
momento do procedimento. Com certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do trabalho e 

TE) e registro ANVISA. 

20.000 SANRO 

, um par de luvas constituídas 
de borracha natural, esterilizada, lubrificadas com pó 

absorvível, superfície lisa, formato anatômico 
nas duas mãos, resistente, antiaderente e posicionada 
de forma que possa garantir técnica asséptica no 
momento do procedimento. Com certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do trabalho e 
emprego (MTE) e registro ANVISA 

30.000 SANRO 

um par de luvas constituídas 
de borracha natural, esterilizada, lubrificadas com pó 

absorvível, superfície lisa, formato anatômico 
nas duas mãos, resistente, antiaderente e posicionada 
de forma que possa garantir técnica asséptica no 

imento. Com certificado de 
aprovação emitido pelo Ministério do trabalho e 
emprego (MTE) e registro ANVISA. 

15.000 SANRO 

Luva para procedimento não cirúrgico nº P, 
constituída em látex de borracha natural, de cor 

estéril, lubrificada com pó Bio com 

20.000 NUGARD 

 

S/N, Setor Solar Central Park 

de Abastecimento Farmacêutico, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de  
es técnicas constantes do Termo de 

Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do processo 

V. UNT. 

R$ 

V. TOTAL 

R$ 

3,99 79.800,00 

1,43 

 

57.200,00 

 

1,43 28.600,00 

1,43 42.900,00 

1,43 21.450,00 

85,41 
1.708.200,0

0 



 

Novo Paço Municipal, piso térreo
Aparecida de  Goiânia 
E-mail: direto

certificado de aprovação emitido pelo Ministério do 
trabalho e emprego (MTE) e registro ANVISA. 
Apresentação em caixa com 100 unidades.

80 

Luva para procedimentos não cirúrgicos nº M,
constituída em látex de borracha natural, de 
natural, não estéril, lubrificada com pó Bio Com 
certificado de aprovação emitido pelo Ministério do 
trabalho e emprego (MTE) e registro ANVISA. 
Apresentação em caixa com 100 unidades

81 

Luva para procedimentos não cirúrgicos nº G,
constituída em látex de borracha natural, de 
natural, não estéril, lubrificada com pó Bio Com 
certificado de aprovação emitido pelo Ministério do 
trabalho e emprego (MTE) e registro ANVISA. 
Apresentação em caixa com 100 unidades.

2. CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente no prazo máximo de10(dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da requisição, até que seja atingida a quantidade total 
contratada, em atendimento às requisições periódicas 
de Saúde e assinadas pelo (indicar órgão/unidade administrativa e cargo do servidor 
(gestor) responsável)
que constitui Anexo I deste Edital.

 
2.2. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 

a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive por meio 
eletrônico. 

2.2.1. Quando a requisição for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega 
terá início no segundo dia útil posterior à data 
confirmação de recebimento. A mensagem enviada pelo contratante deverá ser 
impressa e acostada aos autos do processo de pagamento.

2.3. Os medicamentos devem ser entregues no Almoxarifado de Medicamentos da 
Secretaria Municipal de
29/31 - Setor Jardim Transbrasiliano, Aparecida de Goiânia, de segunda a sexta feira, 
nos seguintes horários: 8h às 11h e 13h às 16h.
2.3.1. Os medicamentos deverão estar em sua embalagem original, com 

completa em língua portuguesa: nome genérico (de acordo com a Denominação 
Comum Brasileira) e comercial
do Registro junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nome e endereço 
do fabricante.

2.3.2. A marca e a apresentação dos medicamentos no ato da entrega deverão ser as 
mesmas adjudicadas no pregão e descritas na Autorização de Entrega e deverão 
estar acompanhados das respectivas bulas.

2.3.3. Não serão aceitos produtos fracionados.

2.3.4. As embalagens indivi
removível, a frase “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

2.3.5. No ato da entrega os medicamentos deveram ter no mínimo 80% do seu prazo 
de validade ainda por vencer, contado da data de sua fabricação. As exceçõe

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 
Novo Paço Municipal, piso térreo,  Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/N, Setor Solar Central Park

Aparecida de  Goiânia - Goiás. CEP: 74.968-500.. Tel.: (62) 3238-6798/6741  
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certificado de aprovação emitido pelo Ministério do 
trabalho e emprego (MTE) e registro ANVISA. 
Apresentação em caixa com 100 unidades. 

Luva para procedimentos não cirúrgicos nº M, 
onstituída em látex de borracha natural, de cor 

não estéril, lubrificada com pó Bio Com 
certificado de aprovação emitido pelo Ministério do 
trabalho e emprego (MTE) e registro ANVISA. 
Apresentação em caixa com 100 unidades 

30.000 NUGARD 

Luva para procedimentos não cirúrgicos nº G, 
constituída em látex de borracha natural, de cor 

não estéril, lubrificada com pó Bio Com 
certificado de aprovação emitido pelo Ministério do 
trabalho e emprego (MTE) e registro ANVISA. 
Apresentação em caixa com 100 unidades. 

20.000 NUGARD 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA 
Os produtos serão fornecidos parceladamente no prazo máximo de10(dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da requisição, até que seja atingida a quantidade total 
contratada, em atendimento às requisições periódicas expedidas pelo Fundo Municipal 

assinadas pelo (indicar órgão/unidade administrativa e cargo do servidor 
(gestor) responsável), no(s) local(is) indicado(s) constantes do Termo de Referência, 
que constitui Anexo I deste Edital. 

As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem 
a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive por meio 

Quando a requisição for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega 
terá início no segundo dia útil posterior à data do envio, independentemente de 
confirmação de recebimento. A mensagem enviada pelo contratante deverá ser 
impressa e acostada aos autos do processo de pagamento. 

Os medicamentos devem ser entregues no Almoxarifado de Medicamentos da 
Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Washington Luiz, Quadra 10, Lote 

Setor Jardim Transbrasiliano, Aparecida de Goiânia, de segunda a sexta feira, 
nos seguintes horários: 8h às 11h e 13h às 16h. 

Os medicamentos deverão estar em sua embalagem original, com 
completa em língua portuguesa: nome genérico (de acordo com a Denominação 
Comum Brasileira) e comercial data de fabricação e de validade, lote, número 
do Registro junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nome e endereço 

. 

A marca e a apresentação dos medicamentos no ato da entrega deverão ser as 
mesmas adjudicadas no pregão e descritas na Autorização de Entrega e deverão 
estar acompanhados das respectivas bulas. 

Não serão aceitos produtos fracionados. 

As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

No ato da entrega os medicamentos deveram ter no mínimo 80% do seu prazo 
de validade ainda por vencer, contado da data de sua fabricação. As exceçõe
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85,41 
2.562.300,0

0 

85,41 
1.708.200,0

0 

Os produtos serão fornecidos parceladamente no prazo máximo de10(dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da requisição, até que seja atingida a quantidade total 

expedidas pelo Fundo Municipal 
assinadas pelo (indicar órgão/unidade administrativa e cargo do servidor 

, no(s) local(is) indicado(s) constantes do Termo de Referência, 

comunicação que possibilitem 
a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive por meio 

Quando a requisição for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega 
do envio, independentemente de 

confirmação de recebimento. A mensagem enviada pelo contratante deverá ser 

Os medicamentos devem ser entregues no Almoxarifado de Medicamentos da 
Saúde, situado na Rua Washington Luiz, Quadra 10, Lote 

Setor Jardim Transbrasiliano, Aparecida de Goiânia, de segunda a sexta feira, 

Os medicamentos deverão estar em sua embalagem original, com identificação 
completa em língua portuguesa: nome genérico (de acordo com a Denominação 

de fabricação e de validade, lote, número 
do Registro junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nome e endereço 

A marca e a apresentação dos medicamentos no ato da entrega deverão ser as 
mesmas adjudicadas no pregão e descritas na Autorização de Entrega e deverão 

duais devem conter inscritas, de forma destacada e não 
removível, a frase “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”. 

No ato da entrega os medicamentos deveram ter no mínimo 80% do seu prazo 
de validade ainda por vencer, contado da data de sua fabricação. As exceções 
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serão resolvidas pela Coordenação de Assistência Farmacêutica da SMS de 
Aparecida de Goiânia.

2.3.6. O acondicionamento e transporte dos medicamentos devem ser feitos dentro dos 
padrões e recomendações técnicas para estes produtos devidamente protegidos 
do pó e variações de temperatura.

2.3.7. Para os medicamentos com obrigatoriedade de armazenamento sob refrigeração 
(entre 2ºC e 8ºC), a embalagem (devem ser acondicionados em caixa térmica 
com gelo) e os controles devem
estes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 
temperatura durante o transporte.

2.3.8. O fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratório da REBLAS 
(Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o medicam
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão 
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações 
prometidas pelo fabricante. To
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

2.3.9. Reserva-se ao Município o direito de solicitar do fabricante informações 
relacionadas à estudos de biodisponibilidade  e bioequivalência 
Medicamentos.

2.3.10. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada obrigatoriamente com o 
número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
apresentado nos documentos de habilitação, proposta e no contrato. Não serão 
aceitas notas 
matriz; 

2.3.11. Deverão estar descritos na nota fiscal os números dos lotes dos medicamentos 
constantes da mesma, com base nos requisitos da RDC nº 320 de 22 de 
novembro de 2002.

2.3.12. Além do número do lote
fabricante do medicamento.

2.3.13. Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações exigidas, com 
defeitos ou avariados, ficando ao encargo da contratada a substituição.

2.4.   Por ocasião da entrega, a Contr
o nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou matrícula do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento.

2.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá:
2.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

2.5.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê
com a indic
contados da notificação por escrito;

2.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
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serão resolvidas pela Coordenação de Assistência Farmacêutica da SMS de 
Aparecida de Goiânia. 

O acondicionamento e transporte dos medicamentos devem ser feitos dentro dos 
padrões e recomendações técnicas para estes produtos devidamente protegidos 

variações de temperatura. 

Para os medicamentos com obrigatoriedade de armazenamento sob refrigeração 
(entre 2ºC e 8ºC), a embalagem (devem ser acondicionados em caixa térmica 
com gelo) e os controles devem garantir a integridade do medicamento. Para 

produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 
temperatura durante o transporte. 

O fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratório da REBLAS 
(Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o medicam
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão 
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações 
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será 
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

se ao Município o direito de solicitar do fabricante informações 
relacionadas à estudos de biodisponibilidade  e bioequivalência 
Medicamentos. 

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada obrigatoriamente com o 
número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
apresentado nos documentos de habilitação, proposta e no contrato. Não serão 
aceitas notas fiscais emitidas com outros CNPJ´s, mesmo aqueles de filiais e 

Deverão estar descritos na nota fiscal os números dos lotes dos medicamentos 
constantes da mesma, com base nos requisitos da RDC nº 320 de 22 de 
novembro de 2002. 

Além do número do lote, na nota fiscal deve constar a data de validade e 
fabricante do medicamento. 

Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações exigidas, com 
defeitos ou avariados, ficando ao encargo da contratada a substituição.

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou matrícula do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento. 
Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá:

disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 
contados da notificação por escrito; 

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
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serão resolvidas pela Coordenação de Assistência Farmacêutica da SMS de 

O acondicionamento e transporte dos medicamentos devem ser feitos dentro dos 
padrões e recomendações técnicas para estes produtos devidamente protegidos 

Para os medicamentos com obrigatoriedade de armazenamento sob refrigeração 
(entre 2ºC e 8ºC), a embalagem (devem ser acondicionados em caixa térmica 

garantir a integridade do medicamento. Para 
produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 

O fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratório da REBLAS 
(Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o medicamento 
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão 
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações 

do produto considerado impróprio ao uso será 
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais. 

se ao Município o direito de solicitar do fabricante informações 
relacionadas à estudos de biodisponibilidade  e bioequivalência dos 

A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada obrigatoriamente com o 
número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
apresentado nos documentos de habilitação, proposta e no contrato. Não serão 

fiscais emitidas com outros CNPJ´s, mesmo aqueles de filiais e 

Deverão estar descritos na nota fiscal os números dos lotes dos medicamentos 
constantes da mesma, com base nos requisitos da RDC nº 320 de 22 de 

, na nota fiscal deve constar a data de validade e 

Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações exigidas, com 
defeitos ou avariados, ficando ao encargo da contratada a substituição. 

atada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou matrícula do servidor do 

Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá: 
lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

la em conformidade 
ação da Administração, no prazo máximo de 05(cinco) dias, 

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
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2.5.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 
(cinco

2.6. Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada
contratante, dentro dos limites legais, estima
licitado em 12 (doze) meses

2.7.  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seg
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produto

2.8. O recebimento do objeto dar
integral da quantidade e das especificações cont
Recebimento” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável, o qual acompanha a 
nota fiscal/fatura. 
 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA
3.1.  Este instrumento contratual

12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.
 

4.  CLÁUSULA QUARTA 
4.1. DO PREÇO: A contratada obriga

unitários constantes do item 1.1, p
milhões duzentos e oito mil seiscentos e cinqüenta reais)
certame, o qual faz parte integrante deste instrumento.
 

4.1.1. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da prestação 
dos serviços tais como: mão de obra, salário, encargos sociais, fiscais, 
previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhistas, fretes, seguros, impostos 
e taxas, contribuiç
indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à consecução deste, 
inclusive benefícios, taxa de administração e lucro. 

4.1.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo per
como data base o dia de apresentação da proposta inicial, ressalvados os casos 
previstos no Art.65, II "d" da Lei 8.883/94.

4.1.3. Caso haja reajuste do contrato, o índice a ser adotado será o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor)
nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei Federal de nº 8.666/93.

4.2.  DA FORMA DE PAGAMENTO: 
dias, respeitada a ordem cronológica de pagamentos por fonte de 
com o disposto no artigo 5º caput da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
contados da data do recebimento definitivo do objeto. 

4.3.  Para habilitar-se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a(s) fatura(s) emitida(s) 
em moeda corrente, devidamente acompanhada das Certidões de Regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, e CNDT, contendo no 
mínimo os seguintes dados:

4.3.1. Data de emissão;
4.3.2. Estar endereçada ao órgão responsável pelo contrato;
4.3.3. Conter o nº do CNPJ informado no contrato;
4.3.4. Valor unitário e total;
4.3.5. Especificação do objeto fornecido.
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Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito.  

Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada
contratante, dentro dos limites legais, estima-se o prazo para entrega total do objeto 

em 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seg

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos produtos. 
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante “Atestado de 
Recebimento” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável, o qual acompanha a 

TERCEIRA-DA VIGÊNCIA 
Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publicação e expirará em 

, sendo vedada sua prorrogação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, E PAGAMENTO 
A contratada obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelos preços 

unitários constantes do item 1.1, perfazendo o valor total de R$ 6.208.650,00
milhões duzentos e oito mil seiscentos e cinqüenta reais) conforme proposta apresentada no 
certame, o qual faz parte integrante deste instrumento. 

Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da prestação 
dos serviços tais como: mão de obra, salário, encargos sociais, fiscais, 
previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhistas, fretes, seguros, impostos 
e taxas, contribuições e alvarás, ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou 
indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à consecução deste, 
inclusive benefícios, taxa de administração e lucro.  

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, tendo 
como data base o dia de apresentação da proposta inicial, ressalvados os casos 
previstos no Art.65, II "d" da Lei 8.883/94. 

Caso haja reajuste do contrato, o índice a ser adotado será o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), cujo fundamento legal, acha
nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei Federal de nº 8.666/93.

DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 
dias, respeitada a ordem cronológica de pagamentos por fonte de recursos, de acordo 
com o disposto no artigo 5º caput da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
contados da data do recebimento definitivo do objeto.  

se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a(s) fatura(s) emitida(s) 
a corrente, devidamente acompanhada das Certidões de Regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, e CNDT, contendo no 
mínimo os seguintes dados: 

Data de emissão; 
Estar endereçada ao órgão responsável pelo contrato; 
Conter o nº do CNPJ informado no contrato; 
Valor unitário e total; 
Especificação do objeto fornecido. 
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Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 

Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, a critério do 
se o prazo para entrega total do objeto 

, contados a partir da data da assinatura do contrato. 
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

á definitivamente após verificado o atendimento 
ratadas, mediante “Atestado de 

Recebimento” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável, o qual acompanha a 

em vigor na data de sua publicação e expirará em 

se a fornecer o objeto deste contrato pelos preços 
R$ 6.208.650,00 (seis 

conforme proposta apresentada no 

Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da prestação 
dos serviços tais como: mão de obra, salário, encargos sociais, fiscais, 
previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhistas, fretes, seguros, impostos 

ões e alvarás, ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou 
indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à consecução deste, 

íodo de 12 meses, tendo 
como data base o dia de apresentação da proposta inicial, ressalvados os casos 

Caso haja reajuste do contrato, o índice a ser adotado será o INPC (Índice 
, cujo fundamento legal, acha-se esculpido 

nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei Federal de nº 8.666/93. 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) 
recursos, de acordo 

com o disposto no artigo 5º caput da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a(s) fatura(s) emitida(s) 
a corrente, devidamente acompanhada das Certidões de Regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, e CNDT, contendo no 
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4.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpl
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 
(quando for o caso). 

4.5. ATRASO DE PAGAMENTO:
seus respectivos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento)
die, desde que solicitado pela CONTRATADA.

4.6. A recomposição dos preços unitário em razão de desequilíbrio econômico financeiro 
do contrato somente poderá ser dada se sua ocorrência não era previsível no momento 
da contratação e se houver efet
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte, tais como notas fiscais, 
demonstrativo da variação cambial no período compreendido entre a apresentação da 
proposta e o pedido de reequilíbrio, entre ou

 

5. CLÁUSULA QUINTA –
RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

2020.05.0520.10.302.5206.2292.339030 

5.2. As despesas oriundas deste contrato serão custeadas com recursos do Fundo Municipal 
de Saúde. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
6.1.  A CONTRATADA

6.1.1. Executar, fielmente o contrato, de acordo com as clausulas avençadas;
6.1.2. Correrão por conta da 

diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes, transportes, despesas 
trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel 
execução do objeto desse termo;

6.1.3. Aceitar, nas mesmas
fizerem necessários em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total da 
adjudicação; 

6.1.4. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRTANTE de qualquer 
anormalidade que verificar na execução do contr

6.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE;

6.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e 
atender prontamente as reclamações sobre a execução do contrato;

6.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, devendo 
fornecer os produtos conforme as especificações, prazos, locais e condições 
estabelecidas no instrumento con

6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em consonância com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 
8.666/93; 

6.1.9. A Contratada deverá reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte os produtos objeto desse respectivo termo, que 
por ventura se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do respectivo obje
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Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpl
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 

 
ATRASO DE PAGAMENTO: Sobre os valores das faturas não quitadas na data de 
seus respectivos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento)
die, desde que solicitado pela CONTRATADA. 
A recomposição dos preços unitário em razão de desequilíbrio econômico financeiro 
do contrato somente poderá ser dada se sua ocorrência não era previsível no momento 
da contratação e se houver efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte, tais como notas fiscais, 
demonstrativo da variação cambial no período compreendido entre a apresentação da 
proposta e o pedido de reequilíbrio, entre outros). 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte Dotação 

2020.05.0520.10.302.5206.2292.339030 – fonte: 114 – ficha 20201476

oriundas deste contrato serão custeadas com recursos do Fundo Municipal 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
A CONTRATADA obriga-se a: 

Executar, fielmente o contrato, de acordo com as clausulas avençadas;
Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes, transportes, despesas 
trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel 
execução do objeto desse termo; 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total da 

 
Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRTANTE de qualquer 
anormalidade que verificar na execução do contrato; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e 
atender prontamente as reclamações sobre a execução do contrato;
Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, devendo 
fornecer os produtos conforme as especificações, prazos, locais e condições 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em consonância com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 

ntratada deverá reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte os produtos objeto desse respectivo termo, que 
por ventura se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do respectivo objeto; 
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Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 

Sobre os valores das faturas não quitadas na data de 
seus respectivos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata 

A recomposição dos preços unitário em razão de desequilíbrio econômico financeiro 
do contrato somente poderá ser dada se sua ocorrência não era previsível no momento 

iva comprovação do aumento pela CONTRATADA 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte, tais como notas fiscais, 
demonstrativo da variação cambial no período compreendido entre a apresentação da 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte Dotação 

ficha 20201476 

oriundas deste contrato serão custeadas com recursos do Fundo Municipal 

Executar, fielmente o contrato, de acordo com as clausulas avençadas; 
Contratada todas as despesas, enfim todos os custos 

diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes, transportes, despesas 
trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor total da 

Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRTANTE de qualquer 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e 

Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e 
atender prontamente as reclamações sobre a execução do contrato; 
Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, devendo 
fornecer os produtos conforme as especificações, prazos, locais e condições 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em consonância com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 

ntratada deverá reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte os produtos objeto desse respectivo termo, que 
por ventura se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
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6.1.10. A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços 
dependências da Contratante. 

6.1.11. A Contratada está obrigada a responsabilizar
à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do 
objeto em questão, nã
fiscalização ou o acompanhamento da Contratante.

6.1.12. A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, 
mandatários ou conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, 
quaisquer determina
matéria objeto da contratação em questão, cabendo
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou conveniados.

6.1.13. Efetuar a entrega do objeto em 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: número da autorização 
de entrega, número do empenho, registro da ANVISA, lo
modelo, procedência e prazo de validade;

6.1.14. Garantir que os medicamentos com obrigatoriedade de armazenamento sob 
refrigeração (entre 2ºC e 8ºC)
transporte até o momento da entrega. Serão
estiverem nas condições de temperatura exigidas no momento do recebimento.

6.1.15. Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constitui ainda 
obrigações e responsabilidades da contratada:

a) Executar fielmente o 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto deste projeto básico, em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução e ou 

 

6.2. O CONTRATANTE
6.2.1. Indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato;
6.2.2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à 

execução do objeto do contrato, inclusive acesso
execução; 

6.2.3. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com o 
contrato; 

6.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o estabelecido 
neste termo. 

6.2.5. Comunicar em tempo hábil à CONTRATADA, a quantidade 
produtos/materiais a serem fornecidos.

6.2.6. Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente.
 

7. CLÁUSULA SETIMA–
7.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, não honr
o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 
Novo Paço Municipal, piso térreo,  Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/N, Setor Solar Central Park

Aparecida de  Goiânia - Goiás. CEP: 74.968-500.. Tel.: (62) 3238-6798/6741  
retoria.licitacaoapgyn@gmail.com Site: www.aparecida.go.gov.br 

A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em 
dependências da Contratante.  
A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente 
à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do 
objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e 
fiscalização ou o acompanhamento da Contratante. 
A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, 
mandatários ou conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou conveniados. 
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: número da autorização 
de entrega, número do empenho, registro da ANVISA, lote, marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de validade; 
Garantir que os medicamentos com obrigatoriedade de armazenamento sob 
refrigeração (entre 2ºC e 8ºC) estarão mantidos nestas condições durante todo o 
transporte até o momento da entrega. Serão aceitos somente aqueles que 
estiverem nas condições de temperatura exigidas no momento do recebimento.
Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constitui ainda 
obrigações e responsabilidades da contratada: 

Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste projeto básico, em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução e ou fabricação.

CONTRATANTE se compromete a: 
Indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato; 
Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à 
execução do objeto do contrato, inclusive acesso as áreas físicas envolvidas na 

Rejeitar no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com o 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o estabelecido 

Comunicar em tempo hábil à CONTRATADA, a quantidade 
produtos/materiais a serem fornecidos. 
Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente.

– DAS PENALIDADES E MULTA 
O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, não honr
o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla 
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A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no 

ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em 

se por danos causados diretamente 
à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do 

o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e 

A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, 
mandatários ou conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, 

ções emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 
lhe única e exclusiva 

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 

perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: número da autorização 

te, marca, fabricante, 

Garantir que os medicamentos com obrigatoriedade de armazenamento sob 
mantidos nestas condições durante todo o 

aceitos somente aqueles que 
estiverem nas condições de temperatura exigidas no momento do recebimento. 
Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constitui ainda        

contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste projeto básico, em que se verificarem vícios, 

fabricação. 

Indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 

Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à 
as áreas físicas envolvidas na 

Rejeitar no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com o 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o estabelecido 

Comunicar em tempo hábil à CONTRATADA, a quantidade de 

Emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente. 

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar 
o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla 
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defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, 
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

7.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

7.1.2. A inexecução contratual, inclusive 
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das 
cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

7.1.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa 
do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de s

7.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do fornecimento não realizado; 

7.1.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigé

7.1.3. A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I. 6 (seis) meses, nos casos de:
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, 

sem que o forne
determinado pela Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
II. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, 

de serviço, de suas parcelas ou do forn
III. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, 
deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Adm

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito 
da administração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude 
fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

7.1.4. As penalidades serão obrigatoria
Município. 

7.1.5. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.2. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda 
às penalidades previstas na Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações 
aplicáveis. 

 

8.  CLÁUSULA OITAVA 
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequências contratuais, inclusive o 
Administração, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 
Novo Paço Municipal, piso térreo,  Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/N, Setor Solar Central Park

Aparecida de  Goiânia - Goiás. CEP: 74.968-500.. Tel.: (62) 3238-6798/6741  
retoria.licitacaoapgyn@gmail.com Site: www.aparecida.go.gov.br 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, 

s e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das 
cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa 
do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do fornecimento não realizado;  
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos: 

6 (seis) meses, nos casos de: 
aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, 
sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; 
alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, 
de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
24 (vinte e quatro) meses, nos casos de; 

entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, 
deteriorada ou danificada; 
paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito 
da administração estadual; 
sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude 
fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do 

A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda 
s penalidades previstas na Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequências contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da 
Administração, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 8.666/93 e posteriores 
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defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, 

s e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.  
As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

por atraso injustificado na execução do 
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das 
cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  

10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa 
do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, 

ua convocação; 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 

A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
 

aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, 
cedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo 

alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 
12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, 

 

entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, 

paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 
inistração; 

praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito 

sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude 

mente publicadas no Diário Oficial do 

A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda 
s penalidades previstas na Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as 
reconhecimento dos direitos da 

Administração, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 8.666/93 e posteriores 
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8.2. A rescisão poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação.
8.3. Os casos de rescisão serão formalmente motivados n

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Aos casos omissos, aplicar

n° 8.666/93 e alterações.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA –
10.1. Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro de Aparecida de 

Goiânia, Estado de 
privilegiado que seja ou venha a se tornar.

E assim por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presen
nominadas. 

 

Aparecida de Goiânia,

 

 
__________________________________

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ALESSANDRO LEONARDO ÁLVARES 

MAGALHÃES
 

 

 

Testemunhas: 
1-________________________________
2-________________________________
 

C O N T R A T O N.º 515/2021

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 
Novo Paço Municipal, piso térreo,  Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/N, Setor Solar Central Park

Aparecida de  Goiânia - Goiás. CEP: 74.968-500.. Tel.: (62) 3238-6798/6741  
retoria.licitacaoapgyn@gmail.com Site: www.aparecida.go.gov.br 

A rescisão poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII e XVIII do artigo 78 da sobredita Lei;
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
Judicial, nos termos da legislação. 

Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei n° 10.520/02, e lei federal 
n° 8.666/93 e alterações. 

– DO FORO 
Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro de Aparecida de 
Goiânia, Estado de Goiás, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

E assim por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo 

Aparecida de Goiânia, __ de ________ de _______. 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALESSANDRO LEONARDO ÁLVARES 
MAGALHÃES 

      
__________________________________

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
EDUARDO HENRIQUE FARIAS

________________________________  CPF: _______________________________
________________________________  CPF: _______________________________

 

C O N T R A T O N.º 515/2021-SEL 

 

 

S/N, Setor Solar Central Park 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
e XVIII do artigo 78 da sobredita Lei; 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

os autos do processo, 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

á as demais disposições da Lei n° 10.520/02, e lei federal 

Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro de Aparecida de 
Goiás, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

E assim por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
ça das testemunhas abaixo 

 

_______________________________________________ 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

EDUARDO HENRIQUE FARIAS 

CPF: _______________________________ 
CPF: _______________________________ 

EDUARDO HENRIQUE 
FARIAS:03250299979

Assinado de forma digital por 
EDUARDO HENRIQUE 
FARIAS:03250299979 
Dados: 2021.01.28 18:14:01 -03'00'























Empresa: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA Folha: 258
CNPJ: 32.708.161/0001-20 Número livro: 0006

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA que têm sua sede e domicílio na cidade de Londrina - Paraná, na Avenida
Robert Koch, n.º 1553 - Aragarça - CEP 86.037-010 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob
nº. 41600824075 em data de 08/02/2019 e inscrita no CNPJ (MF) sob número 32.708.161/0001-20. Empresa com
tributação optante pelo SIMPLES NACIONAL. Seu objeto social é de Comercio Atacadista de Medicamentos e drogas
de uso humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03); Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirurgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01);
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de
higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE
4649-4/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e
peças (CNAE 4664-8/00); Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal (CNAE 7729-2/02);
Aluguel de material médico (CNAE 7729-2/03); Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 7733-1/00)
e Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador (CNAE 7739-0/02). 

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de Dezembro de 2023 (comparativos) , aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados
(DLPA), Demonstração das Mutações do Patrimonio Liquido (DMPL) e Demonstração das Fluxos de caixa (DFC), foram
elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais
legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que
estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem,
sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os
administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente
atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que
tange a questão ética e profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da
empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados
produzidas são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo está,
pela veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável,
especialmente no tocante a  Lei 11.101/2005 que informa o  contribuinte das suas responsabilidades quanto as
documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações
contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional.
As demonstrações contábeis incluem estimativas e  premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas;
estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao valor recuperável (Impairment) e a determinação da vida
útil de determinados ativos.

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o
passivos e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras
são ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do
período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil. tomando-se como base a Lei n° 11.638/2007, a Medida Provisória 449108 e as
resoluções emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade _ CFC,  resoluções CFG n° 750/1993. 1255/2009 e
1282/2010.

4 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS
a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real
os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício;
b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do
exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos.



Empresa: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA Folha: 259
CNPJ: 32.708.161/0001-20 Número livro: 0006

5 - IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o
imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de
utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em
conformidade com a  Resolução 1255/2.009 que instituiu o  Pronunciamento Técnico PME -  Contabilidade para
Pequenas e Médias Empresas, com suas contas delimitadas a uma taxa de depreciação de acordo com a tabela da
Receita Federal do Brasil.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO
O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), dividido em 250.000 quotas e R$ 1,00(hum real),
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios

SOCIO QUOTAS R$

AILTON APARECIDO DA COSTA 250.000 250.000,00

TOTAL 250.000 250.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE.
A  empresa está sujeita a  contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e  outras. Em bases periódicas a
Administração da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas
com as mesmas, ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando
necessário.

8 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de Dezembro de 2023 estão todos registrados em
contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS
As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa
pelo valor justo incorrido através de notas ficais e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES
A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a
data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em
conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho
Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame
conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a
faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES
As informações relativas ao período-base 2023,  fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações
contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e  arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal,
estadual, municipal, trabalhista, previdenciária, copmerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao
responsável técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR -
LTDA que têm sua sede e domicílio na cidade de Londrina - Paraná, na Avenida Robert Koch, n.º 1553 - Aragarça - CEP
86.037-010 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41600824075 em data de 08/02/2019
e inscrita no CNPJ (MF) sob número 32.708.161/0001-20.
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13 - ESTOQUES
Os estoques registrados em conta própria foram pelos Administradores e  funcionários, levantados fisicamente e
avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a realidade do
período de 31 de Dezembro 2023, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao Balanço
Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE
Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação 
DO patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são 
derivados de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1205/09).

SOCIO ADMINISTRADOR RESPONSAVEL TECNICO

______________________________ ______________________________
AILTON APARECIDO DA COSTA REGINALDO ANTONIO FIORI
SOCIO ADMINISTRADOR Contador
C.P.F. 539.089.539-87 C.R.C. PR-036115/O-2
R.G. 67230- MT C.P.F. 640.713.679-20 

























Empresa: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA Folha: 154
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PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA

.

31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2024 (comparativos)
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SOCIO QUOTAS R$

AILSON ANTONIO DA COSTA 250.000 250.000,00

TOTAL 250.000 250.000,00

31 de Dezembro de 2024

período-base 2024

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR -
LTDA

31 de Dezembro 2024







 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90804025-27

Inscrição CNPJ
32.708.161/0001-20

Início das Atividades
02/2019

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV ROBERT KOCH, 1553 - ARAGARCA - CEP 86037-010

FONE: (43) 3354-3621
Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 02/2019

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
01/2023

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 535.257.289-72 AILSON ANTONIO DA COSTA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 07/12/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90804025-27

Emitido Eletronicamente via Internet
07/11/2025 15:31:17

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

07/11/2025, 15:31 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9080402527&eUser=RGFIORI 1/1

http://www.fazenda.pr.gov.br/


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037626455-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.708.161/0001-20
Nome: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 25/12/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 32.708.161/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:28 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2026.
Código de controle da certidão: 3854.B130.FDCC.7BA5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.708.161/0001-20

Razão
Social:

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Endereço: AV ROBERT KOCH 1553 / ARAGARCA / LONDRINA / PR / 86037-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2025 a 13/12/2025

Certificação Número: 2025111410315305556956

Informação obtida em 14/11/2025 10:31:36

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/renovacaoCrf.jsf

1 of 1 14/11/2025, 10:32





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.708.161/0001-20
Certidão nº: 62317464/2025
Expedição: 17/10/2025, às 11:54:47
Validade: 15/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.708.161/0001-20, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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AILTON APARECIDO DA COSTA, brasileiro, nascido em 12/03/1966, divorciado, empresário, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH sob n.º 00850532975 emitida pelo 
DETRAN/PR e do CPF sob n.º 539.089.539-87, residente e domiciliado na cidade de 
Londrina – Estado do Paraná na Avenida Gil de Abreu Souza, n.º 2.000 – Casa 819 – Cond. 
Royal Park Residence – Esperança – CEP 86.058-100. Único sócio da Empresa Limitada 
Unipessoal que gira sob o nome empresarial de PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – LTDA 
na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Avenida Robert Koch, n.º 1.553 – Aragarça – 
CEP 86.037-010, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
n.º 41600824075 e inscrita no CNPJ sob n.º 32.708.161/0001-20 resolvem modificar o primitivo 
contrato pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O sócio AILTON APARECIDO DA COSTA, que possui 250.000 (Duzentas e cinquenta mil) 
quotas no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) vende e transfere de 
maneira onerosa a totalidade de suas quotas a AILSON ANTONIO DA COSTA, brasileiro, 
nascido em 18/01/1968, divorciado, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob 
n.º 4.488.056-3 SESP/PR e do CPF sob n.º 535.257.289-72, residente e domiciliada na cidade 
de Londrina – Estado do Paraná na Avenida Gil de Abreu Souza, n.º 2000 – Casa 508 – 
Esperança – CEP 86.058-100, o qual ingressa na sociedade através do presente ato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
O sócio AILTON APARECIDO DA COSTA dá ao adquirente AILSON ANTONIO DA COSTA 
plena, geral, rasa e irrevogável quitação da cessão de cotas ora efetuadas, declarando este 
conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e 
obrigações decorrentes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
totalmente integralizados, permanece inalterado, ficando assim distribuído: 
 

SOCIO QUOTAS R$ 
AILSON ANTONIO DA COSTA 250.000 250.000,00 

TOTAL 250.000 250.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA  
A administração da sociedade caberá a AILSON ANTONIO DA COSTA com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização das outras sócias.  
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Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA  
A empresa que tinha como razão social PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – LTDA passa a 
adotar o nome empresarial PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:  

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

NIRE – 416008240756 
CNPJ – 32.708.161/0001-20 

 
AILSON ANTONIO DA COSTA, brasileiro, nascido em 18/01/1968, divorciado, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 4.488.056-3 SESP/PR e do CPF sob n.º 
535.257.289-72, residente e domiciliada na cidade de Londrina – Estado do Paraná na Avenida 
Gil de Abreu Souza, n.º 2000 – Casa 508 – Esperança – CEP 86.058-100. Único sócio da 
Empresa Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de PROLINE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Avenida Robert Koch, 
n.º1553 – Aragarça – CEP 86.037-010, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob n.º 416008240756 e inscrita no CNPJ sob n. º 32.708.161/0001-20. 
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1ª A sociedade gira sob o nome empresarial PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
e tem sua sede e domicílio na Avenida Robert Koch, n.º1553 – Aragarça – CEP 86.037-010 – na 
cidade de Londrina – Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único: Nos termos da Instrução Normativa DREI n.º 81/2020, a sociedade será 
UNIPESSOAL. 
 
2ª O objeto social da empresa é de Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso humano (CNAE 4644-3/01); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
(CNAE 4789-0/05); Comércio atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03); Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-
0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); Comércio 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticos (CNAE 4649-4/01); 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-
4/08); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00); Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; instrumentos musicais (CNAE 7729-2/02); Aluguel de material médico 
(CNAE 7729-2/03); Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (CNAE 7733-1/00) e 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador (CNAE 7739-0/02).  

3ª O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) divididos em 
250.000 (Duzentos e cinquenta mil) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), 
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 
 

SOCIO QUOTAS R$ 
AILSON ANTONIO DA COSTA 250.000 250.000,00 

TOTAL 250.000 250.000,00 
 
4ª  A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Fevereiro de 2019 e seu prazo de 
duração é indeterminado.  

5ª  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o  
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

6ª  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

7ª A administração da sociedade caberá AILSON ANTONIO DA COSTA com os poderes 
e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio.  
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Parágrafo Primeiro:  Faculta-se aos administradores, atuando sempre 
isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período  
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a 
serem praticados. 

 
Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao 
disposto do Artigo 1061 da Lei nº. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da 
unanimidade dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois 
terços, no mínimo, após a integralização. 
 
8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso.  

10ª   A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.                                                                                                         

11ª  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único -   O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
13ª  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14ª  Os sócios declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

15ª Fica eleito o foro de Londrina – Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
particular de alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos.  

                                                                            
                                                                          Londrina – Paraná, 08 de Abril de 2024. 

 

 

 
 

AILSON ANTONIO DA COSTA                           AILTON APARECIDO DA COSTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

53525728972

53908953987
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

AILSON ANTONIO DA COSTA

AILTON APARECIDO DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/04/2024 17:43 SOB Nº 20242445357. 
PROTOCOLO: 242445357 DE 08/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404857984. CNPJ DA SEDE: 32708161000120. 
NIRE: 41600824075. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/04/2024. 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA PROLINE

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI

AVENIDA ROBERT KOCK 1553 32.708.161/0001-20

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

ARAGARÇA LONDRINA-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br/crfemcasa

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

25858
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

916B10922AA9F1268A58141893387C2F
VALIDADE

31/03/2027

23
38

38

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 24638 EMILIA KAPUSTA DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 21 de Março de 2022
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- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e arqtigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

ARY TRISTÃOPODER JUDICIÁRIO

Ana Paula Tristão

Victor Tristão Pascual

Edenilson Donisete Macri
Iw erlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes

Empregados Juramentados

Titular

CERTIDÃO
Fl. 001/001

                          Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de:

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI
CNPJ 32.708.161/0001-20
LOCAL DA SEDE LONDRINA-PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

CUSTAS: R$ 42,95

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 9 de Outubro de 2025.

  D I S T R I B U I D O R

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.Lei 21.868/2023 - Tab XVI - 141 VRC x 0,277 + 10%

__________________________________________
Dados: 2025-10-10 16:33:43

CPF : 727.061.809-78
IWERLEI BUENO MORAES

Assinado eletrônicamente por

Iwerlei Bueno Moraes
Empregado Juramentado

Consulte a autenticidade desta certidão em
https://autenticidade.distribuidorlondrina.com.br/index.php?codigo=

D0B018556BC935A54C9D4BCACD736598

Expedido por : LWJJ



AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AMS- COORDENADORIA DE PRODUTOS

LICENÇA SANITÁRIA

CNPJ: 32.708.161/0001-20    CMC: 254.017-7 PROCESSO Nº 60.010513/2024-08

Razão Social: Proline Material Hopitalar Ltda 

Endereço: Av. Robert Koch, nº 1553                      Bairro Aragarça                        Londrina- Pr

Código (CNAE): Atividade principal:   46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano. 
Atividades econômicas secundárias:
-46.41-9-03-Comercio atacadista de artigos de armarinho
-46-45-1-01-Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
-46.46-0-01-Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
-46.46-0-02-Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal
-46.49-4-01-Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticos
-46.49-4-08-Comercio atacadista de produtos de higiene ,limpeza e conservação domiciliar 
-46.64-8-00-Comercio atacadista de maquinas, aparelho e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar,partes e peças
-47.89-0-05-Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários
-77.29-2-02-Aluguel de moveis,utensílios e aparelhos de uso domésticos e pessoal,instrumentos musicais
-77.29-2-03-Aluguel de material médico
-77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
-77.39-0-02-Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares,sem operador

Licenciado até 15/05/2026

IMPORTANTE

​Estabelecimento licenciado para atividade de comércio atacadista de  medicamentos, inclusive  de
controle especial, cosméticos e produtos para saúde, conforme AFEs publicadas.

OBSERVAÇÃO  

Esta licença sanitária deverá ficar exposta no estabelecimento, devendo o representante legal solicitar sua
renovação 60 dias antes do vencimento. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração de

Edital de Publicações Eletrônicas em
15/05/2024

20/05/2024, 13:15 SEI/PML - 12901169 - VISA: Licença Sanitária

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=3123973&id_documento=14527954&id_orgao_acesso_e… 1/2



ramo de atividade e de razão social, solicitar tais alterações junto ao SEI - Sistema Eletrônico de
Informações da Prefeitura Municipal de Londrina e manter os dados cadastrais atualizados.

Autoridade Sanitária: Juliana Segré                    Matrícula 123560

Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Segre, Promotor(a) de Saúde Pública -
Serviço de Enfermagem em Vigilância Sanitária, em 15/05/2024, às 11:41, conforme horário oficial
de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525
de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12901169 e
o código CRC 1B430AD9.

Referência: Processo nº 60.010513/2024-08 SEI nº 12901169

20/05/2024, 13:15 SEI/PML - 12901169 - VISA: Licença Sanitária

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=3123973&id_documento=14527954&id_orgao_acesso_e… 2/2



LONDRINA - PR, 18 de Novembro de 2025

À

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ

Av. Alberto Braune, nº 224 2º Andar / Sala 212    - 

NOVA FRIBURGO - RJ

Referência : PREGÃO ELETRONICO Nº 90126/2025 

Data de Abertura dia 30/10/2025 às 09:00

Proposta : 19983

Prezados Senhores,

        Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: Conforme Edital

Prazo de Entrega    : Conforme Edital

Pagamento           : Conforme Edital

Banco(s) para depósito:

BANCO SICOOB - Agência 4355 - Conta Corrente 57.919-0

BANCO DO BRASIL AG. 3509-2 C/C 40150-1

Item Nosso Código Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$

016 75 FR 7,50 562,50CLORPROMAZINA(CLORIDRATO   DE)  SOLUÇÃO   ORAL

40mg/Ml - 20ml 

ANVISA: 1029802260131

Marca: CRISTALIA

Preço Unitário: SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

Total Item: QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

Valor Total da Proposta R$: 562,50 - QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

Declaramos  que  nos  sujeitamos às normas do presente Edital, à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem

como as demais Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas as normas incidam sobre a presente Licitação.

Os Produtos cotados apresentam seus preços livres de impostos, taxas e frete.						


				


PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI
Avenida Robert Koch, 1553 - CEP : 86037-010 - Aragarça - LONDRINA - PR

Fone: (43) 98812-1410 - E-mail: comercial@modelolicit.com.br
C.N.P.J: 32.708.161/0001-20
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Agradecemos  a  oportunidade  e  nos  colocamos à disposição dos Senhores para dirimir quaisquer dúvidas que se

fizerem necessárias para um melhor entendimento de nossa proposta.




Dados do responsável pela assinatura na ATA/CONTRATO: 			


AILSON ANTONIO DA COSTA - CPF N° 535.257.289-72 - RG: 4488056-3


CARGO: SOCIO PROPRIETARIO 			


EMAIL: empenhos@modelolicit.com.br - Telefone:(43) 98812-1410


AILSON ANTONIO DA COSTA

Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG : 4488056-3

CPF: 535.257.289-72
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